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RESUMO: O texto procura fornecer bases para um olhar sobre as manifestações de junho de
2013 a partir da Teoria Social. Tenta-se, com isso, compreender os acontecimentos levando
sempre em conta a realidade da formação brasileira, seus processos sociais e políticos a con-
figurarem o espaço democrático hoje conhecido. Acredita-se que o ganho proporcionado por
este tipo de reflexão esteja na compreensão de como esta sociedade se organiza e o que efe-
tivamente a ida do povo às ruas pode significar para a constituição do Brasil, de maneira a
orientar a percepção sobre a sua organização democrática. O norte, neste caso, não está em
uma análise de conjuntura, dando-se no campo essencialmente teórico por meio das formu-
lações de Habermas sistematizadas no dualismo Mundo dos Sistemas e Mundo da Vida. A
partir disso, a tônica é a consideração quanto às ações humanas e a possibilidade, ou não, de
se gerar uma esfera pública suficiente em si mesma, juntamente com os ganhos democráticos
provenientes disso, tal como as perdas no caso de sua não efetivação.
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Introdução

O objetivo do presente texto não é apresen-
tar respostas quanto aos acontecimentos

de junho de 2013, no Brasil, mas, pelo contrá-
rio, apontar dúvidas e, por conseguinte, pro-
blematizar os fatos segundo a ótica de um au-
tor específico e que tem sido visto como fun-

damental nas Ciências Sociais, Jürgen Haber-
mas. Parte-se do pressuposto de que as dú-
vidas orientarão os olhares de outros pesqui-
sadores da Sociologia e Ciência Política, ti-
dos como mais competentes para uma siste-
matização das manifestações através de argu-
mentações congruentes com o momento his-
tórico vivido pela sociedade brasileira. Assim
sendo, o caminho escolhido para a reflexão
objetiva uma despretensiosa abordagem que
pode ser considerada como ampla. Logo, num
primeiro momento, referenciando-se na dico-
tomia Mundo dos Sistemas e Mundo da Vida,
de Habermas, far-se-á considerações quanto
às manifestações propriamente ditas, circuns-
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crevendo de forma clara um plano mais direta-
mente relacionado à sociedade. Num segundo
momento, abordar-se-á a questão da constitui-
ção do Estado brasileiro a partir de sua demo-
cratização, década de 1980, como forma de in-
dicar o formato adquirido por este Estado e a
sua democracia segundo, novamente, a lógica
Mundo dos Sistemas e Mundo da Vida, salien-
tando sempre o formato adquirido pela socie-
dade atual e a forma como se posiciona diante
de seus dilemas. Por fim, uma lacônica síntese
dos argumentos acompanhada de uma visão
geral das manifestações de junho de 2013 sob
a ótica de tudo o que fora apresentado. Vale
a pena destacar que destarte as referências bi-
bliográficas e citações, o texto como um todo
possui, em sua forma, um caráter essencial-
mente ensaístico.

1 Razão, sociedade e Estado

Pelos corredores da Academia, especifica-
mente na Sociologia e Ciência Política, há
a lenda de que, a uma semana da queda do
muro de Berlim, em 1989, nem o mais oti-
mista libertário – comunista ou não – ima-
ginava o acontecimento como possível. Tal-
vez, para o caso das manifestações de junho
de 2013 possa-se dizer o mesmo. A forma
como as próprias Ciências Sociais têm se de-
bruçado sobre o Brasil é indicativo da des-
crença na ocorrência de fenômenos sociais
como este. Como se sabe, os seus autores câ-
nones, de alguma forma ou de outra, não são
dos mais otimistas quanto aos rumos da mo-
dernização propriamente dita, assimilando o
país como uma espécie de distúrbio. Aliás, re-
centemente, até mesmo o termo modernização
é posto na berlinda e, em alguns momentos,
subestimado quando acompanha de outro que
durante muito tempo fora indicativo de pleo-
nasmo: ocidental (Domingues, 1996). Na vi-
são destes, o Brasil seria um país azarado.

Mas, o que dizer das manifestações popu-
lares de Junho de 2013? É possível imagi-
nar uma forma de estudá-la daqui a 10 anos?
Como ela será vista? Deixando de lado por
um instante o Pensamento Social e Político

Brasileiro, uma orientação para a sua análise
comumente percebida entre os principais teó-
ricos embasa-se no princípio da democracia.
Isto é, questiona-se até que ponto manifes-
tações como estas poderiam ser classificadas
como democráticas. Apropriando-se do con-
texto generalizado, qualquer manifestação so-
cial com cunho de apresentação de demandas
sociais, políticas e econômicas é uma forma
de anseio por democracia e adquire status de
legitimidade democrática. Trata-se, grosseira-
mente, do reconhecimento de direitos e con-
seqüentes possibilidades de reflexão sobre tais
direitos (Habermas, 1997a e 1997b). A de-
mocracia passa justamente por este processo
de autoconsciência, denotando, portanto, uma
entonação política quanto ao posicionamento
ocupado pelo próprio cidadão e a sua inevitá-
vel inserção em uma esfera política. A par-
tir disso, em termos normativos, atribuir-se-ia,
de alguma forma, um princípio político orde-
nador quanto ao posicionamento do indivíduo
na sociedade. Um olhar para os movimentos
sociais guarda justamente esta riqueza de ines-
crutável alcance político, qual seja, a da não
delimitação do papel do indivíduo a um plano
puramente econômico.

A própria História, por si só, já demons-
trou que resumir o indivíduo social a um plano
puramente econômico tende a promover pre-
juízos na própria forma como a sociedade será
determinada. A pena, neste caso, envolve a
sua caracterização essencialmente instrumen-
tal, sem uma porção teleológica fundamen-
tal da democracia (Idem). Como conseqüên-
cia, a despeito dos caminhos seguidos pela va-
lorização de pressupostos formulados no Ilu-
minismo, como a tricotomia liberté, egalité
et fraternité, também não poderiam mais ser
vistos como algo em si mesmo, mas sem-
pre como um terceiro, sem fundamento pró-
prio. Deixa-se claro não se tratar de simplismo
vicejar fraternidade nas relações sociais, ou
mesmo igualdade e liberdade em tais rela-
ções. Não se trata de conceber esses elemen-
tos como princípios ordenadores capazes de
resolver todos os problemas imanentes à con-
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figuração da sociedade contemporânea, alicer-
çados, mais do que nunca, em seu fraciona-
mento, nos princípios da diferença. Trata-se,
de certa forma, de tomar tais elementos como
pressupostos normativos para a identificação
de uma Sociedade plena e, por fim, livre em si
mesma. E a liberdade, neste caso, independe-
ria de demais instâncias diversas, sejam elas
econômicas ou políticas ou quaisquer outras –
como, por exemplo, uma noção de Bem uni-
versal. Isto é, em um rompante aristotélico,
afirma-se que o fundamento da sociedade es-
taria nela mesma – talvez seja esse o mais pro-
veitoso legado iluminista, presente em toda a
modernidade e alvo de questionamentos preci-
sos no formato adquirido pela sociedade con-
temporânea (Habermas, 2002).

[...] o esclarecimento histórico ape-
nas reforça as cisões sentidas com as
conquistas da modernidade; a razão,
apresentada na forma de uma reli-
gião cultural, não desenvolve mais
nenhuma força sintetizadora, capaz
de renovar o poder unificador da
religião tradicional. [...] à mo-
dernidade está barrado o caminho
de volta à restauração. As ima-
gens metafísico-religiosas das civi-
lizações antigas são elas mesmas já
um produto do esclarecimento, de-
masiado racionais, portanto, para
ainda conseguir contrapor algo ao
esclarecimento radicalizado da mo-
dernidade. (Idem, pp. 125-126).

Todo este intróito serve para, de alguma
maneira, deixar claro que a despeito dos ali-
cerces da sociedade contemporânea se encon-
trarem um tanto distantes do projeto inicial
de modernidade, os fundamentos, ao se pen-
sar na emancipação social por si mesma es-
tariam na premissa da concepção da socie-
dade por si mesma – seja por uma perspectiva
de valorização racional enquanto esfera de re-
conhecimento de potencialidades sociais dos
sujeitos/indivíduos, conforme visualizado no
procedimentalismo de Rawls (2008) e Haber-

mas (1997a e 1997b), seja por uma base subs-
tancialmente moral compartilhada pela comu-
nidade, consoante comunitaristas como Tay-
lor (2005). A sua liberdade, portanto, se-
ria pensada somente por aí. Logo, a ma-
nifestação seria uma espécie de grito surdo
a tornar evidente os anseios desta sociedade
a circunscreverem claramente os anseios li-
bertários. Homossexuais querendo demons-
trar afeto em público, mulheres negando que
a desenhem de forma exclusivamente sexual,
desprovidos economicamente ambicionando
comprar aquilo que há pouco tempo não pode-
riam, entre outras coisas, por fim, não passam
de anseios, transformados em dilemas, se se
pensar no formato assumido pela sociedade.
A liberdade de agora passa a largo da liber-
dade das utopias universais prevalecentes do
princípio da modernidade. O questionamento
é: a forma como estes anseios/demandas se
apresentam configurariam de maneira exata a
possibilidade de liberdade da sociedade por
si mesma? A sua manifestação democrática
dada por meio dos levantes de junho de 2013,
portanto, poderia ser classificada como uma
manifestação a se sustentar em bases original-
mente sociais, ou seja, cujos princípios de li-
berdades fundamentar-se-iam na própria soci-
edade? Resumidamente, a liberdade ansiada
pelas manifestações seria a liberdade apresen-
tada, até o presente momento, como a sua
configuração mais originária e legítima, qual
seja, pela própria sociedade, ou seria manifes-
tação de indivíduos pós-modernamente (termo
muito controverso) constituído por distintas e
isoladas narrativas (Lyotard, 2000)?

Em termos políticos, o plano inicial para
se discutir as respostas a tais questões, ou, no
singular, a resposta, refere-se exatamente ao
lugar ocupado pela sociedade e pelo Estado
Nacional Brasileiro nas manifestações. Assim
sendo, poder-se-ia caracterizar os elementos
possivelmente democráticos existentes nos le-
vantes de junho de 2013. Não seria de todo
errôneo afirmar que o próprio sistema demo-
crático brasileiro, presidencialista, com as ma-
nifestações desvelou a sua inoperância. Isso

www.bocc.ubi.pt 3 / 12



Wallace Faustino da Rocha Rodrigues

é uma maneira de demarcar, no tempo e no
espaço, que, em termos simbólicos, as mani-
festações seriam sintomas da falência de um
conjunto de iniciativas políticas a englobar a
sociedade civil brasileira, juntamente com as
suas demandas e dilemas. Assim sendo, o sis-
tema político-democrático instituído no Bra-
sil na década de 1980, louvado essencialmente
por uma Carta Magna adjetivada de cidadã,
não contemplaria em termos representativos a
sociedade como um todo. O resultado? As
manifestações falam por si só – a democra-
cia, mas não o sistema democrático, foi posta
a prova.

A discussão acerca da implementação da
democracia brasileira após o obscuro e de-
sordenado período autoritário induz a neces-
sidade de se clarear que, com a Constituição
há a implantação de instituições tidas como
classicamente democráticas, tais como os par-
tidos políticos, a legitimação dos sindicatos –
em ininterrupta operação pelo menos desde o
final da década anterior – e os movimentos so-
ciais e, até mesmo, entre outros, o voto obri-
gatório (Ribeiro, 2012). As expectativas não
poderiam ser melhores. As crises políticas,
desde então, e o melhor exemplo seria o im-
peachment do primeiro presidente eleito, es-
tavam sendo resolvidas no interior da própria
política, qual seja, o sistema político propri-
amente dito, nos termos de Luhman (2010).
A freqüência eleitoral é patente e inquestio-
nável. O quadro, portanto, pressupõe um ce-
nário extremamente propício para o funciona-
mento institucional de uma democracia plena-
mente, podendo, de alguma forma, funcionar
como modelar até mesmo para países classifi-
cados como desenvolvidos – ainda mais se se
pensar na possibilidade de mecanismos de in-
clusão política auferidas por elas, cujo exem-
plo máximo é o pluripartidarismo. A exporta-
ção da tecnologia eleitoral das urnas eletrôni-
cas, por exemplo, acaba sendo um símbolo do
sucesso institucional da democracia brasileira.
Então, por que falar em falência da representa-
ção política no Brasil? Uma falência tornada
mais clara, ainda, quando se observa que as

manifestações sociais vigentes no último mês
de junho ocupam um lugar tido como clássico
dos próprios movimentos de esquerda, as ruas
(Perlatto, 2013). Além disso, não se trata so-
mente de uma ocupação geográfica. Pelo con-
trário, vai além ao atribuir prerrogativa a eixos
historicamente refletidos pelos próprios par-
tidos de esquerda, supostamente em diálogo
mais próximo com os movimentos sociais.

Embora as reivindicações vigentes nas
manifestações esboçassem anseios sociais
normalmente abraçados pelos partidos de es-
querda, para quem esteve presente, notava-se
um repúdio aos próprios partidos que suposta-
mente deveriam estar representando a menci-
onada sociedade fragmentada. Aliás, a tônica
peculiar era a a-partidarização. De forma al-
guma admitia-se, nas ruas durante o mês de
junho, a presença de militantes políticos com
suas bandeiras e partidos. Os defensores da
democracia, de modo geral, tendem a enxergar
esta manifestação como arroubos ou impulsos
e, portanto, como algo negativo apoiando-se
normalmente em princípios a sustentarem a
idéia de monopólio da representação político-
democrática como sendo dos próprios partidos
políticos. Isso incide diretamente no segundo
ponto para a reflexão do presente artigo: como
perceber o sistema político-democrático con-
forme descrito anteriormente? Supondo a
existência de instituições plenamente demo-
cráticas, tal como observado pelos fatores ca-
racterizados como os da Nova República, por
que esta sociedade não se sente plenamente re-
presentada? Aqui, diferentemente de alguns
analistas, atenta-se para a clareza quanto à dis-
tinção da peculiaridade das manifestações, ti-
das como de massa, claro, mas muito longe
do que veio a ser o totalitarismo das décadas
de 1920 e 1930, o nazi-fascismo. É preciso ter
consciência de que os expoentes a sustentarem
este movimento encontrar-se-iam entranhados
em peculiaridades histórico-sociais não mais
tão claras nos dias de hoje, como pode sina-
lizar muito bem Hannah Arendt (2000). Esta
afirmativa é apenas uma tentativa de fugir ao
simplismo das reflexões – que, obviamente,
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deixam de ser reflexões se forem extrema-
mente simplistas.

Pois bem, dois são os fatores a tomar em
consideração: 1) As manifestações, no for-
mato adquirido, podem ser classificadas como
democráticas por si mesmas, uma vez que
orientam-se por premissas libertárias? Filo-
soficamente, a sociedade, da maneira como
se fez visível em junho de 2013, seria ca-
paz de encontrar os fundamentos de sua exis-
tência em si mesma? 2) O sistema político
brasileiro, com todas as instituições deseja-
das pela democracia representativa, pode ser
classificado realmente como representativo a
ponto de conseguir englobar as demandas so-
ciais apresentadas? Em um determinado mo-
mento, os dois questionamentos se cruzam,
flexionando o raciocínio para uma conclusão.
Não obstante, suas respostas encontrar-se-iam
limitadas se não se tomar como eixo analítico
uma base teórica bem constituída. A opção,
neste caso, são as formulações habermasianas
e os seus pressupostos quanto à formação da
sociedade e da política.

Partindo do princípio da dicotomia Mundo
dos Sistemas e Mundo da Vida, de Habermas,
voltando-se para o primeiro dilema, referente
às manifestações, assegura-se a inexistência
da elaboração sólida de uma esfera pública,
consistente ao ponto de conseguir gerar uma
situação favorável à deliberação pública dos
temas abordados pelos manifestantes (Haber-
mas, 2003; 2012a; 2012b). A diversidade de
propostas defendidas entre os indivíduos que
foram para as ruas é sintomática, como dito,
da sociedade fragmentada. O peculiar neste
caso é atestar a impossibilidade de conseguir,
por meio de uma razão comunicativa, criar ba-
ses para uma reflexão conjunta dos temas pro-
postos. Há, pelo contrário, o transporte indis-
criminado de demandas provenientes de uma
esfera privada e, consequentemente, de uma
razão instrumental a condicionar a maneira
como estas demandas são e serão apropriadas
pelos indivíduos em questão. Não se nota o
processamento destes elementos até então res-
tritos à esfera privada por uma razão comu-

nicativa capaz de conferir-lhes características
suficientemente sólidas para uma deliberação.
A própria reivindicação pela redução da pas-
sagem de ônibus – ou, pelo menos, pelo seu
não aumento – restringe-se a um plano do uni-
verso do trabalho, a da possibilidade de o indi-
víduo chegar ou não ao seu emprego e conse-
guir realizar as suas operações individuais co-
tidianas. Mesmo os movimentos sociais, con-
soante apresentados, como as reivindicações
de movimentos GLBT, supõem a apresentação
de demandas unilaterais. Daí a aparência de
esquizofrenia, pois, se de um lado alguém de-
fendia a união homoafetiva, do outro lado al-
guém se manifestava a “favor da família”, da
bisonha “cura gay” e, portanto, contra a pos-
sibilidade de uma concepção mais ampla de
família. Não havia diálogo, apenas manifesta-
ção.

No conceito do sistema de ação, os
atores não aparecem como sujeitos
agentes; eles passam a ser unida-
des abstratas às quais são atribuídas
decisões e, desse modo, efeitos de
ações. E, à medida que as ações
são consideradas em sua estrutura in-
terna e interpretadas como resultado
de um conjunto complexo de apor-
tes específicos de sistemas parciais,
os atores são tidos como guardado-
res de lugar abstratos, que cuidam
dos aspectos do organismo capaz de
aprender, do estoque de motivos de
uma pessoa, dos papéis e parcerias
de um sistema social e das tradições
de uma cultura, as quais são capazes
de determinar uma ação. (Habermas,
2012b, pp. 429-430).

De certa forma, a aparente esquizofrenia
retrata a inexistência de canais plenos, pelo
menos no Brasil, de manifestação de tais iden-
tidades e – por que não? – individualida-
des. Não se pode dizer que “sair do Fa-
cebook”, frase comum utilizada pela juven-
tude durante as manifestações, esboça clareza
quanto a uma esfera mais ampla e comum.
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Pelo contrário, segundo as formulações haber-
masianas, as redes sociais configurar-se-iam,
com as suas muitas exceções, como espaços
para a manifestação de tais individualidades
sem a existência de um ambiente consistente-
mente sólido para a criação de uma esfera pú-
blica. Ou seja, os mesmos jovens que foram
para as ruas não tinham suas demandas ca-
pitaneadas a ponto de transformarem-nas, de
processos individuais e de individuação, em
processos socialmente compartilhados e pro-
pícios de serem partilhados em uma esfera de-
liberativa.

Quando partimos do princípio de
que o gênero humano se mantém por
meio das atividades socialmente co-
ordenadas de seus integrantes, e que
essa coordenação precisa ser ges-
tada por meio da comunicação, e
em algumas áreas centrais por uma
comunicação que almeja o comum
acordo, então a reprodução do gê-
nero também exige que se cumpra as
condições de uma racionalidade ine-
rente ao agir comunicativo. Na mo-
dernidade – com a descentralização
da compreensão de mundo e a di-
ferenciação e autonomização de di-
versas pretensões universais –, es-
sas condições tornam-se palpáveis.
Na mesma medida em que as ima-
gens de mundo religioso-metafísicas
perdem em credibilidade, também o
conceito de autopreservação se al-
tera em função disso, e não apenas
sob o aspecto destacado por Blumen-
berg: o conceito perde seu direci-
onamento teleológico segundo pro-
pósitos objetivos, de tal modo que
uma autopreservação que se tornou
intransitiva pode alçar-se ao patamar
de um propósito supremo para a cog-
nição e o agir orientado ao êxito. Na
medida em que se distende a inte-
gração normativa da vida cotidiana,
também o conceito assume um di-
recionamento ao mesmo tempo uni-

versalista e individualista. Um pro-
cesso de autopreservação que pre-
cisa satisfazer as condições de racio-
nalidade do agir comunicativo torna-
se dependente das realizações inter-
pretativas dos sujeitos que coorde-
nam seu agir por meio de pretensões
de validade criticáveis. (Habermas,
2012a, pp. 683-684).

Permanecendo ainda no âmbito da refle-
xão de Habermas, reconhecendo a distância
de elementos puramente restritos ao plano
do privado e dignos de manifestação nas
ruas do Brasil de algo claramente comparti-
lhado e possível de ser posto em deliberação,
questiona-se sobre o tipo de racionalidade que
movimenta iniciativas deste tipo. Segundo
o eixo teórico aqui proposto, seria possível
caracterizá-la como uma racionalidade essen-
cialmente instrumental e visivelmente distante
de guardar as características comunicativas
apregoadas pela teoria do agir comunicativo
como essenciais para a configuração de uma
sociedade plena em si mesma e livre por si
mesma. Tratar-se-ia, portanto, de uma lógica
sistêmica, cujos arranjos e dilemas não obede-
cem a um ordenamento plenamente humano,
de finalidade humana, mas a princípios ou-
tros, mais próximos de um mundo dos siste-
mas como o da economia de mercado a exi-
gir a reflexão a partir de indivíduos com o seu
plano privado muito bem caracterizado.

Ora, diante deste diagnóstico é possível
compreender a qual patamar pertence a crí-
tica feita a estas manifestações no que tange
ao caráter plenamente democrático das insti-
tuições políticas. Ou seja, a percepção e assi-
milação da política dar-se-ia no plano igual-
mente instrumental, vicejando a democracia
não em suas possibilidades deliberativas ori-
entadas por uma razão comunicativa, mas,
pelo contrário, pelo seu potencial de instru-
mento e de capacidade de resolução das de-
mandas privadas publicizadas nas ruas – e a
noção de esfera pública em Habermas torna-
se fundamental neste caso por indicar que
presumir que algo se torna público, é divul-
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gado, não necessariamente indica sê-lo pú-
blico, podendo se tratar de algo privado to-
mado como conhecimento de todos pela inca-
pacidade de exercício de uma razão comuni-
cativa como apta a pensá-lo como público e,
portanto, deliberá-lo (Habermas, 2003). Ou
seja, o público, aqui, não depende de algo pu-
ramente geográfico, do local de sua exposição,
mas da capacidade de reflexão a ponto de atri-
buir legitimidade aos que participam de sua
deliberação, aqueles que o pensam e expõem
seus argumentos, tornando-os públicos. O ca-
ráter de público das demandas de grupos con-
forme apresentado nas manifestações o é de
forma efetiva não pelo indivíduo que o traz a
tona, mas pela razão utilizada para costurá-lo.
Grosseiramente, se for uma razão instrumen-
tal, permanece como um fato privado, caso
contrário, sendo-o por uma razão pública, ad-
quire legitimidade de deliberação, podendo
ser compartilhada e, então, contribuindo para
a efetivação da emancipação da sociedade por
si mesma, uma sociedade orientada pela razão
comunicativa (Habermas, 2007).

Por fim, em termos comunicativos, qual
seja, de gerar potenciais argumentativos e,
por conseguinte, deliberativos, o discurso
das massas que foram às ruas em junho
assemelhar-se-ia àqueles ecos em que so-
mente a última palavra se faz reproduzida e
propagada, mas que permanecendo longe do
contexto geral da frase perde completamente o
seu sentido. Todos os indivíduos-movimentos
presentes nas ruas em junho último não cri-
aram canal expressivo de diálogo – e as ins-
tituições políticas, talvez por cansaço, tam-
bém não o conseguiram. A lógica a comandar
os impulsos humanos ali presentes era outra
completamente diferente, uma lógica racional.
Entretanto, a necessidade para a canalização,
o direcionamento dos argumentos, fez-se pre-
sente a todo instante e chegou até mesmo a
esboçar possibilidades para o exercício de for-
mas de consenso entre os manifestantes. Um
exemplo claro dessa característica imanente
ao ser humano de busca de consenso, con-
forme visualizada e argumentada pelo próprio

Habermas (Idem), um traço essencialmente
moral a conduzi-lo para o entendimento que
é prejudicado por cálculos puramente racio-
nais, é o novo dilema surgido quanto ao van-
dalismo. Quebrar ou não o patrimônio pú-
blico ou particular tornou-se uma espécie de
tônica das manifestações, cujo consenso era o
de não fazê-lo. De toda forma, o que importa,
aqui, é perceber a existência de uma necessi-
dade imanente ao sujeito-indivíduo do enten-
dimento por via da comunicação quando en-
contrado em grandes manifestações como as
vistas em junho.

Prosseguindo a reflexão, o Estado deve
ser concebido como um sistema autopoiético
a operar segundo a própria lógica do mundo
dos sistemas. Portanto, os dilemas e conflitos
do sistema bastar-se-iam a si mesmos, orien-
tando os indivíduos a eles pertencentes para
a substancialização dos processos ocorridos
em seu interior. Assim sendo, pensando no
caso do Brasil, as saudáveis instituições po-
líticas implantadas durante o processo de de-
mocratização e sacramentadas pela Constitui-
ção de 1988 sustentar-se-iam segundo princí-
pios coerentes a uma dinâmica racional pró-
pria. Os atores-indivíduos pertencentes à sua
lógica igualmente tendem a subscrever esta
lógica, não havendo, de um modo geral, a
possibilidade de realização de uma esfera pú-
blica plena e, então, de uma razão comuni-
cativa emancipadora. Por trás desta elabora-
ção, encontrar-se-ia de fato o prenúncio para a
forma como o sistema político deveria ser con-
cebido. Notavelmente, há, nas elaborações ha-
bermasianas, a apropriação inegável dos pres-
supostos inerentes às concepções econômicas
da democracia elaboradas e desenvolvidas por
Downs (2002) e Dahl (2005) ao longo do sé-
culo XX. O diagnóstico, agora, refere-se à im-
possibilidade de desconsiderar a presença de
categorias como a de economia e mercado na
caracterização da política e da democracia de
um modo geral. Noções tradicionais a ori-
entarem as sociedades e suas formas políticas
igualmente tradicionais, como concepções de
Bem, por exemplo, perdem espaço para ou-
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tras formas de caracterização da sociedade.
Por conseguinte, o que merece destaque neste
enquadramento refere-se propriamente às exi-
gências do sistema político em termos de ope-
racionalidade e, por conseguinte, à capacidade
de a razão instrumental conseguir atender a es-
ses pressupostos. Habermas, de certa forma, a
partir de sua clara dicotomia Mundo dos Siste-
mas e Mundo da Vida, sinaliza para a autoriza-
ção da razão instrumental em direção à resolu-
ção de questões impossíveis de serem despre-
zadas e que, de alguma forma, não se orientam
por uma categorização tradicional, das utopias
libertárias ocidentais visíveis na aurora da mo-
dernidade (Werneck Vianna, 2003). Isso, de
certa forma, sinaliza, por outro lado, para a in-
capacidade de a razão comunicativa conseguir
fazê-lo.

[...] a função atribuída à “comuni-
dade social”, tida como um dos sis-
temas parciais (ao lado da economia,
da política, da reprodução cultural
e da socialização), adquire agora o
sentido abstrato de uma “integração”
no sentido de uma garantia da coesão
de um sistema ameaçado em seus
elementos pelo entorno supercom-
plexo, que o obriga a evitar o risco
de se desintegrar decompondo-se em
seus elementos. Nesse ponto, torna-
se preponderante a idéia que Parsons
ligara anteriormente à expressão “in-
tegração funcional”. Os imperati-
vos funcionais, em que a “comuni-
dade social” se especializa a partir de
agora, podem continuar sendo pre-
enchidos pelo caminho do consenso
normativo; porém, nas sociedades
modernas, os espaços da “sociabili-
dade vazia de conteúdo normativo”
se ampliam a tal ponto que a ne-
cessidade de integração tem de ser
suprida por um caminho que evita,
cada vez mais, o mecanismo do en-
tendimento. De um lado, a “co-
munidade social”, como núcleo de
uma sociedade, é introduzida tendo

em conta aspectos culturais; de ou-
tro lado, os subsistemas, extraídos
desse todo difuso, são determinados
exclusivamente sob aspectos funci-
onais [...]. Seus subsistemas po-
dem ser ilustrados por meio de ins-
tituições significativas, tais como a
empresa (economia), a administra-
ção do Estado (política), o direito
(subsistema integrador), a Igreja e
a família (manutenção de modelos
culturais); porém, não podem ser
identificados com essas ordens ins-
titucionais prototípicas. (Habermas,
2012b, pp. 440-441).

Assim sendo, olhando para esta apresenta-
ção, questionar-se-ia sobre a possibilidade de
a maneira como as manifestações foram apre-
sentadas, distantes de uma lógica racional co-
municativa, conseguir manter diálogos efeti-
vos com o sistema político propriamente dito.
Seguindo a linha reflexiva proposta, embora se
reconheça a atuação constante e plena da ra-
zão instrumental e as ações dos indivíduos que
foram às ruas em junho, assegura-se do insu-
cesso imanente da resolução de seus conflitos
no interior do Estado, pelo menos seguindo
a forma como tais conflitos foram apresenta-
dos. Isso porque o próprio sistema político,
por ser um sistema, exige um conjunto de ins-
trumentos e regras racionais a imprimir uma
conduta específica dentre os atores-indivíduos
pertencentes a este universo. Trata-se, por-
tanto, da delimitação plena e consistente de
uma lógica precisa e claramente definida. Os
indivíduos presentes nas manifestações, de al-
guma forma, ignoravam tais regras e, como se
sabe, era comum até mesmo condená-las en-
quanto práticas políticas – aliás, não seria de
todo errado classificar tais regras no plano da
prática política, do fazer político propriamente
dito.

Entretanto, deve-se destacar que as pos-
sibilidades do sistema político em seu uni-
verso racional não o restringem a uma conde-
nação ao status de resolver os problemas de
seu campo. O objetivo de se teorizar desta
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forma consiste exatamente em conseguir con-
ferir ao universo político, segundo uma lógica
de sistemas, a possibilidade de resolver mui-
tas das demandas no interior da própria socie-
dade. Isso porque é considerado como inevitá-
vel – mas não desejável – a presença constante
de uma razão instrumental no interior da soci-
edade de maneira a condená-la a uma espé-
cie de aprisionamento a este plano exclusiva-
mente racional. Ou seja, quanto mais preso a
este universo racional, semelhante àquele ob-
servável no sistema econômico ou mesmo po-
lítico, menores são as possibilidades de uma
emancipação social por meio da própria soci-
edade e atingida somente pelo exercício puro
da razão comunicativa – a única possibilidade
de emancipação social possível na atualidade.
Trata-se, de alguma maneira, da preocupação
em fazer o que é justo e não necessariamente
fazer a justiça – eis em uma pequena frase
como pode ser resumido o debate em Haber-
mas e Rawls (2008).

Assim sendo, o esforço habermasiano ca-
minha em direção à construção de um sis-
tema teórico a abranger necessariamente as
possibilidades de emancipação da sociedade
em direção a uma ação comunicativa – ori-
entada por uma razão igualmente comunica-
tiva – quando posto diante da inevitável raci-
onalidade exigida pela modernidade, uma ra-
cionalidade instrumental tendente a aprisionar
o ser humano no interior de uma esfera pri-
vada sem muitas possibilidades para a alte-
ridade. Projetando tal reflexão, novamente,
para os últimos acontecimentos de junho, pen-
sando diretamente na questão do Estado brasi-
leiro, poder-se-ia afirmar que, embora exista
um conjunto de instituições políticas plena-
mente caracterizadas como democráticas, as
ações dos grupos de interesses e a lógica a ori-
entar as ações no interior do sistema político
para um alcance puramente instrumental – si-
milar ao modelo econômico da herança webe-
riana – induz a consideração quanto à insufi-
ciência deste mesmo sistema na possibilidade
de atender às demandas da sociedade. Diria
Habermas que, para o seu sucesso no plano

de emancipação da sociedade como um todo
– de maneira a obedecer às próprias dinâmicas
sociais – far-se-ia necessário, desde o princí-
pio, a apresentação de ações correspondentes
aos anseios da própria sociedade, o que de-
veria obedecer, mais uma vez, a uma lógica
semelhante à razão comunicativa. Portanto, a
inexistência de tal lógica no seio da sociedade
funciona como impedimento para que seja sa-
cramentada a emancipação desta sociedade de
forma consistente, amarrando-a, pelo contrá-
rio, ao plano puramente instrumental.

As chamadas jornadas de junho, de al-
guma forma, simplesmente endossam a ma-
neira de se conceber o Mundo da Vida
como algo constantemente colonizado pelo
Mundo dos Sistemas. Ou seja, haveria a
insistente presença dos elementos racionais-
instrumentais do Mundo dos Sistemas den-
tro do próprio Mundo da Vida, o que, de
certa forma, tende a representar uma ame-
aça ao desenvolvimento de uma esfera comu-
nicativa e, consequentemente, de uma razão
comunicativa emancipada (Habermas, 2012a;
2012b). Parte-se do princípio de que esta ine-
vitabilidade dar-se-ia pela comensurável pre-
sença dos indivíduos no mundo como um
todo. Logo, assegurar-se-ia que o comporta-
mento dos sujeitos-indivíduos integrantes das
manifestações inclinam-se a uma classificação
distinta daquilo que se desejaria como o ideal
para o próprio Mundo da Vida e as prerroga-
tivas coerentes ao ideal comunicativo por ele
exigido. Portanto, preserva-se no interior da
própria sociedade uma lógica distinta a ela,
a fugir de sua natureza, mas amparada pela
exigência fundamentalmente do racionalismo
instrumental requisitado pelo Mundo dos Sis-
temas. Este é o ponto a permitir assegurar
a impossibilidade de se afirmar uma emanci-
pação política de caráter essencialmente de-
mocrático, com embasamento em princípios
de direitos e justiças compartilhados entre os
indivíduos-sujeitos, no interior das próprias
manifestações (Habermas, 1997b). A sua
existência, da maneira como originalmente
configurada, portanto, tende somente a repro-
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duzir a mesma lógica sistemática essencial
para a preservação do racionalismo evidente
no mundo dos sistemas.

A idéia da autolegislação de cida-
dãos não pode, pois, ser deduzida
da autolegislação moral de pessoas
singulares. A autonomia tem que
ser entendida de modo mais geral e
neutro. [...] A idéia básica é a se-
guinte: o princípio da democracia re-
sulta da interligação que existe entre
o princípio do discurso e a forma ju-
rídica. Eu vejo esse entrelaçamento
como uma gênese lógica de direitos,
a qual pode ser reconstruída passo a
passo. Ela começa com a aplicação
do princípio do discurso ao direito a
liberdades subjetivas de ação em ge-
ral – constitutivo para a forma jurí-
dica enquanto tal – e termina quando
acontece a institucionalização jurí-
dica de condições para um exercício
discursivo da autonomia política, a
qual pode equipar retroativamente a
autonomia privada, inicialmente abs-
trata, com a forma jurídica. Por isso,
o princípio da democracia só pode
aparecer como núcleo de um sistema
de direitos. A gênese lógica desses
direitos forma um processo circular,
no qual o código do direito e o me-
canismo para a produção de direito
legítimo, portanto o princípio da de-
mocracia, se constituem de modo co-
originário. (Habermas, 1997a, p.
158).

E, mais:

O código do direito não pode ser ins-
taurado in abstracto e sim, de modo
a que os civis, que pretendem regular
legitimamente sua convivência com
o auxílio do direito positivo, pos-
sam atribuir-se reciprocamente de-
terminados direitos. [...] esses di-
reitos singulares preenchem a fun-
ção de instauração de um código do

direito, somente quando eles podem
ser interpretados como uma explica-
ção das categorias jurídicas assinala-
das. Os direitos liberais clássicos à
dignidade do homem, à liberdade, à
vida e integridade física da pessoa,
à liberalidade, à escolha da profis-
são, à propriedade, à inviolabilidade
da residência, etc. constituem inter-
pretações e configurações do direito
geral à liberdade no sentido de um
direito a iguais liberdades subjetivas.
(Habermas, 1997a, pp, 162-163).

Entretanto, a conclusão acima não signi-
fica necessariamente uma forma de condena-
ção dos indivíduos presentes nas manifesta-
ções. Mais do que isso. Objetiva-se dei-
xar claro a inevitabilidade do processo da ma-
neira como se encontrou configurado em seu
tempo espaço. O formato final, na verdade,
corresponde a ausência de caminhos a possi-
bilitarem o desenvolvimento do plano da ra-
zão comunicativa e, então, do consenso alme-
jado pela democracia deliberativa. Por con-
seguinte, a ausência de caminhos deliberati-
vos fundamentais para a criação de bases para
uma democracia plena implica construção de
horizontes outros a reproduzirem, de alguma
forma, uma lógica mais conveniente aos prin-
cípios excepcionalmente racionais exigidos
por sistemas e subsistemas como a economia,
o mercado, a política etc. Os motivos – tema
talvez para a elaboração de um outro artigo
– talvez repousem justamente na interferência
das instituições político-democráticas clássi-
cas, erigidas no Brasil ao longo da década de
1980. Presume-se que tal interferência tende
a proporcionar uma lógica limitada ao plano
exclusivo de uma racionalidade instrumental,
a representar uma colonização constante do
Mundo dos Sistemas no Mundo da Vida, su-
plantando possibilidades de desenvolvimento
de uma racionalidade plenamente comunica-
tiva.

Portanto, a negação das instituições políti-
cas e, consequentemente, da maneira como a
democracia é apresentada ao brasileiro, far-se-
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ia segundo a manifestação plena de uma razão
instrumental, distante de quaisquer possibili-
dades de exercício de consenso e, portanto, de
uma razão comunicativa. Não obstante, en-
veredar por este caminho argumentativo per-
mite transcender à simples exposição dos fa-
tos, como a da suposta ojeriza ao sistema
político, complementando as argumentações
quanto às formas como este sistema político,
igualmente racional-instrumental, é visto. A
impossibilidade de desenvolvimento de uma
razão comunicativa promove, exatamente, a
dificuldade de se criar formas de direitos polí-
ticos que possam ser suficientemente eficazes
e, portanto, interferir na maneira como o sis-
tema político pode e deve operar. Na verdade,
o que se evidencia é uma espécie de vazio en-
tre a sociedade e o Estado, entre a sociedade
e o agir político, pela incongruência entre as
duas instâncias, não no que diz respeito à raci-
onalidade, mas sim no que se refere à geração
de potenciais deliberativos suficientes para a
operação no interior do sistema político atra-
vés da concepção dos direitos em seu formato
normativo (Habermas, 1997b).

Considerações finais

Resumidamente, para os manifestantes, uto-
pias libertárias clássicas da modernidade
encontrar-se-iam dissolvidas em apelos pela
justiça, o que implica a consideração de ra-
zões isoladas e, portanto, conceitos de razo-
abilidade da maneira como fora configurada
por John Rawls. Entretanto, o próprio sis-
tema político brasileiro, a partir da redemo-
cratização, é configurado obedecendo à cha-
mada lógica “pós-moderna”, em que a perda
das narrativas referentes às utopias libertárias
tradicionais em nome de conceitos racional-
mente definidos como de justiça e razoabili-
dade se fazem presentes. O desafio de Ha-
bermas é conseguir configurar uma noção de
democracia deliberativa a partir do reconhe-
cimento de uma razão comunicativa no inte-
rior da sociedade e que, portanto, valorize não
exatamente elementos propriamente privados
e diretamente relacionados às concepções par-

ticulares dos sujeitos a constituírem-na – pois
isso seria uma sobreposição da razão instru-
mental e, por conseguinte, de suas irresolu-
ções. O fato é que, observando as manifesta-
ções de junho de 2013 assegura-se a inexistên-
cia de possibilidades de deliberação entre as
massas, ansiosas não pelo compartilhamento
de ideais, mas simplesmente por falarem e ex-
pressarem incômodos situados no plano pri-
vado. Portanto, partindo da consideração da
teoria habermasiana, tornar-se-ia impossível a
eclosão de uma democracia deliberativa – tal-
vez a única forma possível de democracia na
contemporaneidade se se pensar na dicotomia
mundo dos sistemas e mundo da vida – a partir
das manifestações.

A formulação de Habermas, de alguma
forma, tenta preservar as individualidades, tão
características da contemporaneidade. Alça-
se como consistentes e fundamentais, tam-
bém, os pressupostos de justiça que, por sua
vez, relacionam-se diretamente às noções de
indivíduos – aliás, faz-se imprescindível por
permitirem a preservação desta individuali-
dade e a manifestação clara, no âmbito do pri-
vado, dos anseios particulares. Não obstante,
como forma de fugir a uma caracterização pu-
ramente econômica da democracia, e julgando
igualmente a instrumentalidade da razão como
uma forma de aprisionamento a categorias se-
melhantes àquelas delimitadas pelo plano da
economia – o filósofo elabora a razão comu-
nicativa e os consensos possíveis através desta
razão como uma forma de configurar uma es-
pécie de sistema político democrático, funda-
mentalmente deliberativo, para a efetivação da
convivência social, preservando a justiça e a
razoabilidade. As manifestações, de modo ge-
ral, passariam a largo das possibilidades de
emancipação conferidas pela razão comuni-
cativa, embora sejam consistentes enquanto
forma de expressão de anseios pessoais, so-
bretudo individuais. Mas, de forma, alguma,
em termos político-democrático, não conse-
guiriam suprir as necessidades sociais a não
ser filiando-se a uma razão igualmente ins-
trumental, conforme o próprio sistema polí-
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tico no qual o Estado brasileiro encontra-se
imerso.

Enfim, as manifestações da maneira como
ocorreram, em termos de deliberação e de
democracia, encontrar-se-iam distantes de
possibilidades de emancipação dos sujei-
tos/indivíduos no interior das sociedades. As
suas conseqüências, em termos políticos, di-
ria Habermas, afetariam o plano puramente
individualista ao conferir direitos aos sujeitos
sem, contudo, promover uma fundamentação
desses direitos em princípios expressivamente
razoáveis de justiça, originários do consenso.
Os problemas serão equacionados em termos
de individualidade, com a preservação de fór-
mulas absolutamente distantes da comunica-
bilidade racional, restringindo-se ao plano da
equação individual – até onde um indivíduo
pode ir orientando-se exclusivamente por seus
próprios valores. A normativa fórmula haber-
masiana de reflexão da democracia não é a
solução para os problemas sociais, mas, pelo
contrário, uma maneira de se pensar a própria
sociedade e o sistema democrático – este sim
um valor universal – propriamente dito.
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